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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Ulisses Guimarâes No: 645, CentÍo - Cânaã dos Carajás - PA, CEP: 68537-000

TERMO DE REFERENCIA

0 Fundo Municipal de Assistência Social de Canaã dos Carayás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente

escrito no CNPJ-MF 14.443.689/0001-33, com sede na Rua Ulisses Guimarâes N" 645, Centro - Canaã dos Carajás -
PA CEP: 68537- 000, representado neste ato pelo Sr,a Ronaldo Silva Araújo, Secretário Municipal de Desenvolvimento

Social, nomeado pela portaria 01712021 - GP, resolve Íormalizar a seguinte Solicitação para Íins licitatórios, com o

objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federaln0 10.520, Leido Pregã0, de 17 de julho de

2012, pelo Decreto Municipal no. 691 de 03 de setembro de 2013 - "Regulamento do Pregã0", Lei 12312006 e suas

alteraçÕes posteriores e Lei Federal 8.666, Lei Geral das LicitaçÕes de 21 de Junho de 1993 e suas alteraçÕes

posteriores.

1 . OBJETO

í. Aquisição de kits de higiene para atender às necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social no que se

refere às necessidades das pessoas em situação de rua.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1. 0 procedimento de licitação em questão será deve ser delineado na modalidade pregão com o Íito de buscar maior

economicidade na aquisição dos equipamentos atnavés de fase competitiva de lances, bem como dar maior celeridade

no processo de contrataçã0.

O processo em questão justifica-se pela necessidade do Centro de ReÍerência Especializado da Assistência Social -
CREAS, que atende a demanda da população em situação de rua, através de suas equipes, mais especificamente pelo

Serviço Especializado em Abordagem Social- SEAS e Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e

lndividuos - PAEFI - Adulto.

Dentre esses atendimentos está o Serviço de Abordagem Social, que constitui um conjunto de ações com vistas a

possibilitar a autonomia, emancipação e resgate da identidade pessoal e social da população adulta em situação de

rua. Para isso, desenvolve atuações de articulação da rede de serviços govemamentais e não govemamentais, de

forma a possibilitar atendimentos específicos segundo os graus diferenciados de rompimento dos laços familiares e

sociais.
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Em dezembro de 2009, foi instituída a Política Nacional para a População em Situação de Rua, por meio do Decreto no

7.053, elevando a compreensão da pessoa em situação de rua como pessoa humana, sujeita de direitos e capaz de se

desenvolver e decidir sobre seu futuro. Por outro lado, os órgãos de Estado e a sociedade civil organizada devem

\,

ê=s



,EIt' Ã*.i,-ry
ESTADO DO PARA

PREFEITUFÚ{ MUNICIPAL DE CANAA DOS CARÂJAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Rua Ulisses Guimarães No: 6'[5, Centro - Canaá dos Caraiás - PA, CEP: 68537-000 0lJé-u-^ ^ r-
L

desempenhar junto a esse público, relevantes papeis para propiciar a garantia de todos os seus direitos humanos,

viabilizando meios pana a superação da situação de rua e o acolhimento e apoio necessários até que tal situação possa

ser superada.

Tendo em vista a necessidade de se ofertar algo para a demanda supracitada, apesar da existência do atendimento a

população em situação de rua realizada pelas Equipes do CREAS, mais especificamente pelo Serviço Especializado

em Abordagem Social- SEAS e Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e lndividuos - PAEFI -
Adulto.

Assim, mediante toda aumento da demanda de pessoas em situação de rua é preciso garantir o atendimento de forma

saldável dando qualidade de vida desses usuários e neste sentido a aquisição dos kits de agasalho e higiene, poderá

assegurar a oferta mínima dos serviços de acolhida com higienização pessoal adequada.

Diante disso, faz-se justa a contratação do fomecimento em tela, contratando empresa(s) especializada(s) através de

processo licitatório.

Cumpre ainda dizer que os itens são solicitados embalados em forma de kits a Íim de agilizar o processo de

distribuiçã0, promovendo maior celeridade no atendimento da entrega, considerando que a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social- SEMDES nâo tem disponibilidade de pessoal para a seleção dos itens e a montagem dos kits

de forma propria, havendo maior vantagem na aquisição contendo todos os itens e quantidades selecionadas na

planilha descritiva desde termo de referência.

3. META FISICA

3.1. Viabilizar em razão de assegurar a oferta mÍnima dos serviços de acolhida com higienização pessoal adequada as

pessoas em situação de rua,

4. LOCAL DE ENTREGA

4.1. As entregas referentes ao objeto deverão ser efetuadas na Secretaria Municipal de Assistência social, localizada na

Rua Wlisses Guimaraes, no 645 - Centro - Canaâ dos Carajás - PA CEP: 68537-000, Canaã dos Caralás- PA.

5 - FORMA E PRAZO DE ENTREGA

5.1. As entregas provenientes desta solicitação deverâo ser realizadas dentro do prazo de 7(sete) dias, a contar do

recebimento da ordem de compras, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
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5.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações, devendo ser

subsütuídos no prazo de 5 (cinco) dias, às cusias do fomecedor, sob pena de aplicação das penalidades previstas no

ato convocatório.

5.3. Os equipamentos deverão ser entregues em perfeito estado de uso, devendo para tal comprovação a contratada

realizar a instalação dos mesmos nos locais indicados pela diretoria da unidade hospitalar.

6 - DA FORMALTZAçÃO E UGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. Para a aquisição em tela será formalizada em Contnato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas todas as

condições, obrigações e respnsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitaçã0, do Termo de

Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

6.2. A vigência contratual se dará da data de assinatura até 30 de Dezembro2022

7. DA QUALTFTCAçÂO rÉCrrcn

7.1 Comprovação de que a contratada fomeceu itens compatíveis em características com o objeto da licitação através

da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçã0.

8- DO ACOMPANHAMENTO E FTSCAL|ZAçÃO

8.1. A execução dos serviços seÉ acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contratos na responsabilidade da SÉ

Marilene do Nascimento de Sa, Gestora de Contratos, inscrito no CPF: 806.084.692-20. Portaria no 574/2019-GP.

8.2. A fiscalização de que trata esta cláusula nâo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de

material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implica em coÍTesponsabilidade da Contratante

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n0 8.666, de 1993.

8.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na veriÍicação da conformidade do

fomecimento dos produtos e da alocação dos recursos necessários, de Íorma a assegurar o perfeito cumprimento do

ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos

arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.
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8.4. A verificação da adequação do fomecimento dos itens deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste

Termo de Referência.

8.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao veriÍicar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda

da qualidade na execução do serviç0, comunicará à autoridade responsável para que esta promova a adequação

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contnatuais

previstos no § 10 do artigo 65 da Lei n0 8.666, de 1993.

8.6. 0 fiscal de contratos deverá promover o registro das oconências verificadas, adotando as providências necessárias

ao Íielcumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 10 e20 do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993.

\- 8.7. A Íiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

/ lntervir na programação de entrega para melhor adequá-la às necessidades da contratante;

/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que diÍicultar a ação Íiscalizadora ou cuja

permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal fato acanete

quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante;

/ Reprovar produtos entregues em desacordo com as especificaçÕes;

r' Paralisar todo o fomecimento que esteja sendo executado sem condições de segurança ou em

desacordo com as especificaçÕes.

8.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalizaçã0, não cumprir suas determinaSes serão aplicadas as

sanções previstas no Contrato e na legislação vigente.

\- 9 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1. Arcarcom todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties, deconentes do

fomecimento dos produtos, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Canaã dos

Carajás.

9.2. Manter a compatibilidade com as obrigaçoes assumidas durante todo o contrato.

9.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as especificaçoes exigidas e

padrões de qualidade exigidos ou ainda que possua vícios redibitórios.

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administnação ou a terceiros, deconente de sua culpa ou

dolo até a entrega dos produtos.
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9.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos.

9.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do contrato.

9,7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão contratante, no tocante

ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

10 . DA GARANTIA

1 0,1 . Os equipamentos a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Codigo de Defesa

do Consumidor.

íí - DAS ESPECTFTCAçOES UTUUAS

11.1. Os produtos a serem fomecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, originaís e de boa qualidade, livres

de defeitos, imperfeiçoes e outros vicios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e deverá atender rigorosamente às

prescrições estabelecidas na planilha descritiva.

'í1.2. As especificações contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos preliminares

realizados pelo setor competente desta Secretaria, visando unicamente à qualidade dos produtos a serem adquiridos.

DESCRICÃO DO KIT

ilo DEscRrçÂo oos ÍTENS QUANT UNIDADE

,| cREME DENTAL rrun-e açÂo UENÍA oRGntAL 90c
oREME DENTAL TRTPLA AÇÃO MENTA OR|G|NAL 90G, QUALIDADE S|M|LAR COLGATE OU MELHOR.

1 UNIDADE

2

SABONETE EM BARRA gOG

SABONETE EM BARRA gOG, TUCNINCh oRouíoeAs oe aeLI, rRAcRÂNcA JASMIN Do NILo, rmonÂucn vERBENA DA
SICíUA MENINCIA ROSAS DE VERSAILLES MENIIICN CEREJEIRA DO ORIENTE, QUALIDADE SIMILAR TUruCÊS OU
MELHOR.

1 UNIDADE

3

KrT SHAÍI|PoO E COND|C|OIIADoR. RECONSTRUçÃo COMPLETA 400M12 Ur{IDADES
sHAMPoo E coNDtctoNADoR, REcoNSTRUÇÃo coMpLETA É roeat pAu toDc Tlpo DE cABELo, tRÂzeNoo rônuuuq
SUPERIOR'PARA NUTRIR E REPARAR SEUS FIOS. RESTAURA DANOS DA SUPERF|CIE ENQUANTo NUTRE
PROFUNDAMENTE, TRAZENDO IúACIÉZ E FORTIFICANDO SEUS CABELOS DESDE A PRIMEIRA I.AVAGEM. A LINHA
RECoNSTRUÇÃo coMpLETA coNTÉM ATtvos REpARADoRES DE eUERATINA cApl-AR, euE pRocREsstvAMENTE

NUTREM O CABELO E O FORT.ALECEM pRnR pRorecÊ-Lo PoR DENTRo e TonruÁ+o IrmIS RESISTENTE A DANoS
FUTUROS. QUALIDADE SIMII-AR OU SUPERIOR AO DOVE.

1 UNIDADE

4

ESCOVA DE DEi{TE ESSE}ICIAL CLEATI
A ESCOVA DE DENTE ESSENCIAL CLEAN, POSSUI PONTA LIMPADORA E CERDAS RETAS, QUE PROMOVEM UMA LIMPEZA
COMPLETA ATE OS ÚITIUOS DENTES, EMBALAGEM COM 01 UND. QUALIDADE SIMII.AR OU SUPERIOR A COLGATE.

1 UNIDADE

5

DESODORANTE AER0SOL ORlGlttAL í íltrlL
CUIDA DA PELE DELICADA DAS AXILAS, % DE CREME HIDRATANTE PARA UMA PELE SUAVE, MACIA E BONITA, AJUDA A
REDUZIR A IRRITAÇÃO DA PELE RpÔS n DEP[-AÇÃo, OFERECE ATE 48 HORAS DÉ PROTEÇÃO ANT|TRANSPIRANTE,
FRAGRANCIA SUTIL AJUDA NA SENSAÇÃO DE LIMPEZA e neTnescÂI.IcIA. QUALIDADE SIMILAR oU SUPERIoR Ao DoVE
ORIGINAL.

1 UNIDADE

6
FIO DENTAL REGULAR íIM
EMBALAGEM COM 50 METROS, FIO DENTAL REGTJLAR. QUALIDADE SIMILAR OU SUPÊRIOR A COLGATE.

1 UNIDADE
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coroNETEs HAsrEs FLExÍvErs flpo BAsroÍ{ETe oe nloooÂo
FEtro coM ALGoDÃo 100% puRo; HASTES púsrtcns rlexivets. oFEREoE ToDA A SUAVTDADE, coNFoRTo E

ABSoRÇÃo PARA o curDADo DA PELE. rNDtcADo PARA A HrctENE PESSoAL. EMBAI-AGEM ooNTEM 7s UNTDADES.

-, acê|!A

7 UNIDADE

\-.

I

CAMTSETA sLtM MALHA FRIA (pv). clutsl t-rsl gÁsEA uilrssEx
MALHA FRIA (pV): 67% pOlrÉSrrR E 33% V|SCOSE. RZUL eegÊ, AZUL MARINHo, AZUL ROYAL, AZUL TURQUESA, BRANCO,

crNzA cHUMBo, crNzA MESCLADo, LARANJA, ltús, ulnnou, pRATA, pRETo, RosA BEBÊ, RosA ptNK, Roxo, vERDE

BANDEIRA, venoe gTaÊ, VERDE JADE, VERDE LIMÂo, VERDE MUSGo, VERMELHo E VINHO. TAMANHOS (P, M, G, GG).

TAMANHO P,COMPRIMENTO:66 CM, TÔRRX SI CM, IT4ANGA:21 CM, OMBRO: 14 CM, GOLA: 1 CM. TAMANHO M,

COMPRIMENTO:OA CU, TÓNRX 53 CM, IT4ANGA: 22 CM, OMBRO: 15 CM, GOLA: 
,I 

CM. TAMANHO G, COMPRIMENTO:70 CM,

tônRx ss cu, t\ilANGA:23 cM, oMBRo: 16 cM, GoLA: I cM. TAMANHo cc coMpRtMENTo: z3 cM, TóRAX:58 cM, MANGA:

25 CM, OMBRO: 18 CM, GOLA: 'l CM.

1 UNIDADE

CALÇA SL|M UNTSSEX

DETALHE: EúSTICO NA CINTURA, CORDÃO DE REGULAGEM E 02 BOLSOS LATERAIS MATERIAIS:TECIDO MOLETON, QUE

É uul uorcrou MAIS FINo. Órluo pRRI FITNESS E USO CASUAL, PODE USAR NO CALOR E NO FRIO. GRAMATURA DO

TECIDO 2OO - TECIDO DE ÔTIIT,II QURI-IORDE, COR DIVERSAS. COMPOSTO DE 78% ALGODÂOE22O/O POLIESTER E DE

coREs 50% ALGODÂo E 50% POL|ÉSTER. TABELA DE TAMANHOS: TAIiíANHOS P (36-3S)M (4042)G (4446)GG (4S).

1 UNIDADE

10

MALA E BOLSA SACOI.A DE MÃO DE VIAGEM BORDO
POSSUI DOIS BOLSOS LATERAIS PARA GUARDAR TUDO DE FORMA MAIS PRÁTIü E MAIS UM BOLSO FRONTAL ONDE

PODE COLOCAR SEU APARELHO TELEFÔNICO E DOCUMENTOS, AMBOS COM FECHAMENTO EM ZíPER. SUA ABERTURA
PRINCIPAL E BEM ESPAÇOSA PARA PODER ACOMODAR PERTENCES. MEDIDAS APROX||\4ADAS: ALTURA:27 CM, LARGURA:

57 CM, PROFUNDTDADE: 27 CM, PESO: 520, ALTURA DA ALÇA DE MÃO: 25 CM, ALTURA DA ALÇA DE Ír/AtOR: 50 CM E

ÍIIATERIAL: NYL0N 600.

1 UNIDADE

11

COBERTOR FLEECE 1 CORPO
COR CHUMBO, CÁQUI, TABACO OU AZUL MARINHO COM DESIGN LISO, SEM ESTAMPA, TOTALMENTE LISO DE 2.2M X 1.5M,

coMPosrÇÃo: 't00% PoLtESTER. PESA 0.8KG. QUENTE E CONFORTÁVEL.
1 UNIDADE

't2
CHINELO DE DEDO TRADICIONAL
TAMANHOS: 33/3435/3637/383914041142. COR: PRETA, ÂZUL, ROSA FLUX OU VERDE TROPICAL. TIPO DE SOHDO:
TRADICIONAL. TIPO DE TIRA: REGULAR LOGO CONTRASTANTE. ESTAMPA DO SOLADO: LISA

I UNIDADE

13

TOALHAS DE BANHO
CARACTERISTICAS DO PRODUTO: MEDIDAS ôOCM X 125CM. GRAII/ATURA: 256 G/[,I2, I\ÂATERIAL: 1OO% ALGODÃO (EXCETO
EFEITO DECORATIVO). MODELO: MADRT. GARANTTA: CONTRA DEFETTOS DE FABRTCAÇÃo. CORES VAR|ADAS, PACOTE

COMOl UMATOALHA.

1 UNIDADE

14

GALCTNHA BOXER SEM COSTURA (FEMrNrr{A)

CALCINHA BOXER BÁS|CA E ESSENCIAL. COMPOSTÇÃo: 8t% ALGODÃo18% pOLtAMtDAI% ELASTANOMESCLA:42%
ALGODÃO4O% POLIESTERíTOIO POLIAMIDAI% ELASTANO. TAMANHOS P/ M/ G E GG, CORES VARIADAS.

I UNIDADE

15

cuEcA BoxER sEM CoSTURA (MASCULTI'rA)

cuEcA EoxER SEAMLESS ALGODÃo, MASCULTNA, CoM TECNOLOGTA MAXFRESH QUE REGULA A SENSAÇÃO TERMTCA E

PROTEGE CONTRA ODORES E BACTÉRAS VESTE DO P AO GG TECNOLOGTA MAXFRESH- REGULA A SENSAÇÂO TÉRM|CA-
PROTEGE CONTRA ODORES E BACTERIASTECNOLOGIA GO TAGLESS- SEM ETIQUETAS COSTURADAS. NÃO IRRITA E NÃO
ARRANHA A PELETECNOLOGIA SEAMLESS- SEM COSTURA NAS LATERAIS. AJUSTE PERFEITO AO CORPO 81%
ALGODÃO,I8O/" POLIAMIDA,IOlo ELASTANOMESCLA: 42,lo ALGODÃO4O% PoLIÉSTER17% PoLIAMIDAIo/o ELASTANo.
TAMANHOS P/ M/G E GG, CORES VARIADAS.

I UNIDADE

,I2 . RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

12.1. Rejeitar todo e qualquer produto que nâo atendam aos requisitos constantes nas especificações na planilha

descritiva e termo de referencia;

12.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

í3- PENALTDADES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS
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1 3.1 . A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do contrato por

dia por descumprimento de obrigações fixadas neste termo de referência. A multa tem de ser recolhida pela licitante

vencedora no prazo máximo de 15 (quinze)dias, contados da comunicaçã0.

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregã0, a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar

à licitante vencedora as seguintes sanções:

,/ Advertência;

,/ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

/ 112.3 Suspensão temporária de participar em licitaçâo e impedimento de contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

13.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido

o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penaiidade, a licitante que:

,/ Deixar de assinar o contrato;

{ Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;

,/ Não mantiver a proposta, injustificadamente;

/ Comportar-se de modo inidôneo;

/ Fizer declaraçâo falsa;

,/ Cometer fraude fiscal;

/ Falhar ou fraudar na execução do contrato.

13.4. As sançÕes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser

aplicadas à licitante vencedona juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14. DO VALOR

14.1.O valor máximo proposto pelo Fundo Municipalde Desenvolvimento social para a aquisição e de R$ 98.988,80

(novecentos e oito mil noventa e oitenta e oito reais e oitenta centavos)

14.2. O valor máximo proposto foi obtido após ampla pesquisa de mercado, realizada através de sistema de banco de

preços nacional.

í5 - DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAçÂO ORçAMENTAR|A
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ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARÁJAS
SECRETARiA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTC SOCIAL

Rua Ulisses GuimaÍães N": 645, Centro - Canaã dos CarajÉs - PA, CEP; 68537-000

15.1. As despesas para execução do objeto se dará por conta do Fundo Municipal de Assistência Social nas seguintes

dotaçoes orçamentarias:

ORGÃO; 14 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Social

UNIDADE ORÇAMENTARIA:1417 - Fundo Municipal de Assistência Social

PROJETO / ATIVIDADE: 08. 244.1405 2.142 - |úanler o Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS

cLASSlFlcAÇÃo EcoNÔMlcA / ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. p/ dist. Gratuita

SUBELEMENTO :3,3.90.32.1S-Materiais e bens para assistência social

FONTE RECURSO: 1708

í6 - COND|çÔeS Oe PAGAMENTO

16,1. O pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada de acordo com

a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatória de entrega assinada pelo responsável de Íiscalização

do contrato.

16.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco indicado

na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em que

deverá ser efetivado o crédito.

\- 16.3, Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas

reg ularidades fiscal e trabalhista.

17- PARTICIPAçÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

17.1. Conforme preconiza os Art. 47 dalei compiementar 12312006 e suas alterações posteriores, nas contrataçÕes

públicas da administração direta e indireta, autárquica e Íundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser

concedido tratamento diferenciado e simplifioado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a

promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eÍiciência das

políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

17.2. No procedimento em tela, confonne Art.48 da lei complementar 12312006 e suas alteraçôes posteriores, será

destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte os itens de contratação cujo

Canaã dos Carajás - PA 24 de outubro de 2022

-^aratrlâ

F



€-94-6
ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOTViMENTO SOCIAL

Rua Ulisses Guimar&s N": 645, Cento - Canaá dos CaÍajÉ§ - PA, CEP: 68537{00

valor estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para a

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte nos demais itens, acima do valor citado.

17.3. Desta íorma, conforme estimativa inicial, os itens anolados na planilha descritiva são de participação exclusiva de

microempresa e empresa de pequeno porte, exceto os itens cuja o final de sua prescrição contenha a descrição "COTA

PRINCIPAL', sendo os mesmos abertos a ampla conconência de todas as licitantes interessadas. Os itens cuja no Íinal

da prescrição contenha 
-COTA 

RESERVADA" são o resultado do fracionamento de cotas de 25% (vinte e cinco por

cento), conforme citado no subitem anterior.

PLANILHA DESCRITIVA

\-

ne
nounrodffinnnúro
Portaria. No:017/2021 - GP

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

No DEscRçÃo Dos ]IENS QUANI UNIDADE
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

I

KlTs (ÍtlASCULlt{O) Composto nos seguintes itens:

1- Creme denhlúipla ação menta original 909

2- Sabonete em bana 909

3- Kit shampoo e mndicionador - reconsúução completa 400m1 2 unidades
4- Escova de dente essencial clean
5- Desodonnte aeosol oíginal 150m1

6- Fio dental regular 50m
7- Cobnetes hastes flexiveis üpo bastonete de algodão

8- Camiseta slim rÍElha fiia (pv). Camisa lisa básica unissex

9- Calça slim unissex

10- [4ala e bolsa sacola de mão de viagem bordo
'11- Cobertor fleece í mrpo
'12- Chinelo de dedo úadicional
13- Toalhas de banho
14- Cueca boxer sem costura

'100 KIT 551,16 R$55.1 16,00

1

KlTs (FEMlt{lilO} Composto nos seguintes itens:

1- Creme dental úipla açáo menta original 909

2- Sabonete em bana 909

3- Kit shampoo e ondicionador - reconstruçáo completa 400m1 2 unidades
4- Escova de dente essencial dean
5- Desodorante aerosol or[inal 150m1

6- Fio dental reguhr 50m
7- Cobnetes hastes flexiveis tipo bastonete de a§odão

8- Camiseta slim rnalha fria (pv). Camisa lisa básica unissex

9- Calça slim unissex
10- Mala e bolsa sacola de mão de viagem boído
1 1- Cobertor fleece 1 corpo
12- Chinelo de dedo fadicional
13- Toalhas de banho
'14- Calcinha boxer sem costura

80 KIT 548.41 R$43.872,80

R$98.988,80

Canaá dos Carajás - PA 24 de outubro de 2022


